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que há o Tribunal do Júri pleno (26 pessoas), o Tribunal do Júri mínimo (16 pessoas) e o 

Tribunal do Júri constituído para o julgamento (8 pessoas).146 

No momento do julgamento, o juiz deve, como primeira providência, recolher de dentro 

da urna as cédulas, contendo os nomes dos jurados que compareceram. Em tese, devem ser 

achadas vinte e cinco cédulas, embora o número mínimo, para o início dos trabalhos, seja 

quinze. Aliás, quando o escrivão, antes mesmo do ingresso do magistrado no plenário, nota que, 

dentre os jurados titulares, inexiste número suficiente, avisa o juiz presidente, que deverá 

proceder ao sorteio dos suplentes, redesignando a sessão.147 

Contadas as cédulas e feita a chamada para atestar, publicamente, estarem os jurados no 

local, torna-se a colocá-las na urna, que é fechada. O juiz, então, anuncia que está instalada a 

sessão, determinando ao oficial de justiça que faça o pregão – anúncio do processo a ser julgado, 

nome do réu e artigo em que está incurso. As testemunhas, a essa altura, já estão em sala 

especial, incomunicáveis. As partes, em seus respectivos lugares. Dessa forma, cabe ao juiz 

anunciar, ele mesmo, querendo, o processo que será submetido a julgamento ou pedir ao oficial 

de justiça que o faça.148 

Após o anúncio do processo, o juiz passa ao sorteio do Conselho de Sentença, os 7 (sete) 

jurados que julgarão a causa. Importante destacar que durante o sorteio do Conselho de 

Sentença, as partes – Ministério Público e Defesa, podem recusar até 3 (três) jurados cada qual 

sem apresentar motivação, de forma imotivada, portanto. A recusa imotivada está dentro da 

estratégia de cada parte na formação do Conselho de Sentença. Durante as sessões de 

julgamento se torna nítido que muitas das vezes a Defesa ou o Ministério Público, a depender 

do caso, quer um Conselho de Sentença mais feminino, as vezes mais masculino, com pessoas 

mais jovens ou mais experientes. Enfim, tudo faz parte da estratégia processual.149 

Para proceder a outras recusas devem fundamentar o motivo pelo qual o jurado não pode 

integrar o Conselho de Sentença, apresentando causa de impedimento, suspeição ou 

incompatibilidade do jurado.150 

Definido o Conselho de Sentença, passa o juiz a tomar o compromisso, mediante a 

seguinte exortação: “Em nome da lei, concito-vos a examinar esta causa com imparcialidade e 

a proferir a vossa decisão de acordo com a vossa consciência e os ditames da justiça". Os 

 
146 NUCCI, 2022, p. 494. 
147 NUCCI, 2022, p. 498. 
148 NUCCI, 2022, p. 498. 
149 LIMA, 2015, p. 1377. 
150 LIMA, 2015, p. 1377. 
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jurados, nominalmente chamados pelo juiz presidente, responderão: "Assim o prometo". No 

presente momento, cabe ao juiz alertar os 7 (sete) jurados quanto à incomunicabilidade, a partir 

do que não podem conversar sobre o processo, devendo sanar suas dúvidas a respeito da 

dinâmica processual apenas com o Juiz Presidente.151 

O próximo ato na sessão plenária é a oitiva de testemunhas, arroladas pelo Ministério 

Público e Defesa, na fase do artigo 422, do Código de Processo Penal. Durante as oitivas o Juiz 

que preside o ato faz perguntas, a parte que arrolou a testemunha, a parte contrária e, por fim, 

os jurados, que são os juízes de fato.152 

Após as oitivas de testemunhas, como último ato da instrução, se dá o interrogatório do 

réu, que pode permanecer em silêncio, não lhe causando qualquer prejuízo, ou somente 

responder parte das perguntas, por exemplo somente as formuladas pelo defensor. Ademais, o 

réu que responde ao processo solto pode ou não comparecer na sessão de julgamento do 

Tribunal do Júri, consistindo em faculdade sua.153 

Encerrada a instrução em Plenário, inicia-se os debates, num primeiro momento fala a 

acusação, na pessoa do Promotor de Justiça e eventualmente também do Assistente da 

Acusação. Na sequência, a Defesa tem o mesmo tempo para expor suas teses defensivas. Por 

fim, cabe ao Ministério Público deliberar se vai ou não à réplica; decidindo pela réplica, a 

tréplica da Defesa é obrigatória, pois sempre a Defesa fala por último nos autos.154 

Com o fim dos debates o juiz questiona se os jurados estão aptos para votar, ou se pende 

alguma dúvida processual, que deve ser sanada com o juiz presidente; não havendo dúvidas, o 

juiz passa a votação dos quesitos, formulados de foram simples, de acordo com a ordem legal 

estabelecida pelo Código de Processo Penal.155 

Os quesitos são perguntas objetivas formuladas pelo juiz, seguindo a ordem e 

sistemática lançada no Código de Processo Penal, nas quais o juiz indaga sobre a existência do 

fato (a materialidade), se o réu foi o autor do crime (a autoria), se o réu deve ser absolvido 

(quesito genérico), bem como quanto às demais teses defensivas e circunstâncias que 

influenciem na diminuição ou aumento da pena.156 

 
151 LIMA, 2015, p. 1379. 
152 LIMA, 2015, p. 1380. 
153 LIMA, 2015, p. 1382. 
154 LIMA, 2015, p. 1384. 
155 LIMA, 2015, p. 1393. 
156 LIMA, 2015, p. 1397. 
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Após a votação resta ao juiz presidente tomar as deliberações finais e prolatar sentença, 

de acordo com a decisão emanada pelo Conselho de Sentença.157 

Resta, por fim, dentro da sistemática do procedimento do júri, a possibilidade de 

desaforamento. Desaforar é remeter de um foro competente para outro que originariamente não 

o era, mas passou a ser por força de decisão judicial fundamentada em necessidade invencível. 

A regra é que os processos sejam julgados pelo Tribunal Popular do local em que o crime 

ocorreu, mas a lei prevê hipóteses em que o julgamento pode ser transferido para Tribunal do 

Júri de comarca diversa.158 

Entre as hipóteses em que essa transferência é possível, tem-se a dúvida sobre a 

imparcialidade do júri, nos termos do art. 427, do Código de Processo Penal. 

 

Art. 427.  Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a 

imparcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento 

do Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante 

representação do juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamento 

para outra comarca da mesma região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-

se as mais próximas.159 
O desaforamento é uma ferramenta dentro do procedimento do júri que contrasta duas 

regras básicas do processo penal: a de competência, com a consequente necessidade 

de o acusado ser julgado na própria região do crime, e a inexorável (e sempre atual) 

garantia de imparcialidade do julgador. (...) O desaforamento, então, conforme 

preceitua o artigo 427 CPP, é uma medida excepcional que visa alterar o local do 

julgamento pelo júri quando: 1) o interesse da ordem pública o reclamar; 2) houver 

dúvida sobre a imparcialidade do júri; ou 3) houver dúvida sobre a segurança pessoal 

do acusado. Por mais que o código vislumbre essas três possibilidades (além do 

desaforamento por excesso de serviço), talvez possamos reuni-las todas na 

"imparcialidade" eis que, ao menos pelos julgados sobre a matéria, as situações de 

"interesse da ordem pública" e de "dúvida sobre a imparcialidade do acusado", em 

menor ou maior grau, desaguam em grande escala na imparcialidade dos próprios 

jurados160. 

O Tribunal do Júri, portanto, é revestido de formalidades, talvez o ato mais solene do 

sistema de justiça brasileiro. Como vimos, o rito do Tribunal do Júri é bifásico e complexo, e a 

sessão de julgamento marcada por uma sequência de atos padronizados, em Plenário de 

julgamento. Nessa linha, o excesso de formalismo e os rituais do júri em muito se assemelham 

à fenomenologia cristã (símbolos, ritos e mitos), razão porque se faz necessário compreender 

as diretrizes básicas da fenomenologia cristã e sua influência no Tribunal do Júri.161 

 
157 LIMA, 2015, p. 1411. 
158 MARCÃO, 2021, p. 440. 
159 BRASIL. Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941. Código de Processo Penal. Brasília: Presidência da 

República. [online]. 
160 AVELAR, Daniel; FAUCZ, Rodrigo. Plenário do Tribunal do Júri. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2021, p. 

15.  
161 SANTOS, Luís Cláudio Almeida. O sagrado e o profano no Tribunal do Júri brasileiro. Prisma Jurídico, n. 4, 

p. 161-179, 2005, p. 167.  
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4 REFLEXOS DA PRESENÇA DE RITUAIS E SÍMBOLOS CRISTÃOS NO TRIBUNAL 

DO JÚRI 

 

O presente capítulo busca analisar a presença dos símbolos religiosos no Tribunal do 

Júri. Na sequência, analisa-se se o Tribunal do Júri constitui um espaço sagrado, que destoa por 

seu simbolismo dos demais espaços da justiça e do mundo exterior. Após, são expostas algumas 

propostas de alteração e compatibilização do júri com a laicidade do Estado. 

 

4.1 A presença dos símbolos religiosos no Tribunal do júri 

 

Dante de todo o procedimento e contexto apresentado nos tópicos anteriores é possível 

concluir que no Tribunal do Júri a influência cristã é notória. O Tribunal do Júri realiza as 

sessões de julgamento de forma solene, conforme destacado nos tópicos anteriores, com 

diversas exortações e repetições que em muito se assemelham aos ritos cristãos.  

O próprio trâmite processual é denominado rito, no caso o rito do júri. São diversas as 

formalidades e as frases prontas que são ventiladas em Plenário. O juiz, gestor do plenário do 

júri, por diversas vezes ordena que todos fiquem de pé; toma o compromisso dos jurados; lança 

frases de efeito com respostas prontas, se assemelhando à missa católica. Os procedimentos 

legais frequentemente usam linguagem formal e cerimoniosa, que pode ser reminiscente da 

linguagem usada em contextos religiosos, como "Vossa Excelência" para se referir ao juiz.162 

O Juiz ocupa posição de destaque, no centro. Vale rememorar que o centro remete ao 

sagrado; o sagrado está posicionado no ápice e no centro. Há perfeita analogia com os 

sacerdotes, nos ritos religiosos, especialmente cristãos. Isso porque, os sacerdotes, ministrantes 

da doutrina, ocupam sempre posição de destaque, no altar, posicionado no centro, e gerem os 

trabalhos do rito religioso. Em plenário, o juiz toma assento no centro, no altar do júri, e gere 

os trabalhos do rito do júri com todo o formalismo lançado; silêncio, frases e mais frases, 

compromissos, reprimendas, disciplina etc. 163 

No rito religioso, especialmente o católico, a missa dominical é marcada pela celebração 

da penitência. O pecador se dirige a Deus reconhecendo seus pecados e pleiteando o perdão. O 

 
162 PEREIRA JÚNIOR, Mauro. O crucifixo no tribunal do júri: sobre Estado e religião no Brasil. Revista 

Habitus: revista eletrônica dos alunos de graduação em Ciências Sociais - IFCS/UFRJ, Rio de Janeiro, v. 7, n. 

1, p. 5-20, jul. 2009, p. 7.   
163 PEREIRA JÚNIOR, 2009, p. 9.   
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religioso reconhece ter pecado contra a doutrina da Igreja e contra seu irmão e busca o perdão, 

a misericórdia divina através da oração e do sacrifício. No Tribunal do Júri, toda a atenção é 

voltada para o pecador, no caso do processo penal, o réu, acusado da prática de um crime doloso 

contra a vida. O réu pode se penitenciar, confessar seu crime perante o juiz, ocasião em que 

receberá uma benesse, a redução da pena. Assim como o cristão confessa seus pecados 

buscando o perdão, o réu confessa seu crime buscando a clemência dos jurados – como o jurado 

julga pela intima convicção, pode absolver, por clemência – ou, ao menos, a redução da pena 

aplicada pelo juiz. 164 

O Ministério Público ocupa assento ao lado direito do Juiz, lembrando a credo católico. 

O Deus filho que ocupa assento ao lado do pai; a maior persuasão que pode ser gerada na cabeça 

dos jurados, no poder de convencimento, em razão da posição ocupada. A previsão de assento 

do lado direito do juiz tem amparo na Lei orgânica do Ministério Público, seja no âmbito 

estadual, seja no federal. Em que pese as ponderações da OAB (Ordem dos Advogados do 

Brasil), que ventilava que as conversas “ao pé do ouvido” contribuem para uma impressão de 

parcialidade e de confusão de atribuições, o Supremo Tribunal Federal julgou improcedente a 

ação, afirmando pela constitucionalidade das normas que asseguram o assento privativo ao 

Promotor. 165 

As vestimentas talares, na cor preta, remontam às vestimentas dos sacerdotes. No 

contexto brasileiro, embora o traje formal não seja comumente utilizado em audiências com 

juízes de direito, a prática da vestimenta com toga, beca e capelo continua a ser mantida nas 

cerimônias do júri, mesmo sem qualquer exigência legal para isso. A tradição orienta que as 

vestimentas formais do juiz e das partes envolvidas devem ser de cor preta, com uma 

modelagem geralmente solta e sem costuras visíveis, de maneira a conferir uma cobertura 

majestosa aos corpos. Os botões espaçados nas roupas usadas no contexto jurídico lembram, 

por sua capacidade de quase que completamente ocultar os contornos corporais, as batas usadas 

por sacerdotes. Isso estabelece uma espécie de paralelo entre as vestes litúrgicas e as roupas 

formais do mundo jurídico.166 

O símbolo mais notório presente no Tribunal do Júri é o crucifixo. O crucifixo 

geralmente fica posicionado no ponto mais alto do plenário, no centro do plenário, acima da 

cabeça do juiz. A cruz é um dos mais antigos e reconhecíveis símbolos do Cristianismo, como 

 
164 https://www.liturgia.pt/rituais/Penitencia.pdf. Acesso em 04 de novembro de 2023. Acesso em 06 de 

novembro de 2023. 
165 https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=497934&ori=1. Acesso em 06 de 

novembro de 2023. 
166 SANTOS, 2005, p. 171. 
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é amplamente conhecido. Para os seguidores do Cristianismo, ela representa a conexão da 

humanidade (a parte horizontal da cruz) com Deus (o ponto mais alto da cruz) e com o mundo 

material (a parte inferior da cruz, que toca o solo). É importante notar que a cruz usada no 

Ocidente tem as partes horizontais e verticais de diferentes comprimentos, simbolizando uma 

maior proximidade com Deus e um distanciamento da vida material. Em contraste, a cruz 

adotada no Oriente possui braços de igual comprimento, representando um equilíbrio entre a 

relação com Deus e a relação com o mundo material.167 

Conforme Daniel Sarmento, a presença do crucifixo nos tribunais afeta negativamente 

a legitimidade da atuação do Poder Judiciário, uma vez que a manutenção desse símbolo 

poderia ser interpretada como uma ligação do ambiente do júri com a religião. Isso significaria 

que a justiça estaria se associando a uma crença que não é compartilhada por todos, mas apenas 

por alguns. Por esse motivo, Sarmento observa que essa "associação" poderia prejudicar a 

percepção de imparcialidade do Judiciário, o que por sua vez poderia comprometer a obrigação 

que recai sobre todos os Magistrados de abordar racionalmente suas próprias preconcepções 

religiosas, a fim de evitar que essas influenciem as decisões judiciais.168 

O número de jurados que compõe o Conselho de Sentença, 7 (sete) pessoas da 

comunidade, também se atrela à cultura cristã, pois o número 7 (sete) possui simbologia dentro 

da tradição judaico-cristã. Pode-se perguntar por que foi eleito o número 7; porque são sete 

jurados, pessoas do povo, eleitas para julgar aquele que praticou crime doloso contra a vida. A 

influência judaico-cristã explica. O número 7 na Bíblia, nos transmite a ideia de totalidade, 

interação, conclusão, perfeição e consumação. Basta destacar alguns exemplos de aparição do 

número 7 no texto bíblico. 

 

a) 7 pares de animais limpos deveriam entrar na arca de Noé: “De todos os animais 

limpos tomarás para ti sete e sete, o macho e sua fêmea; mas dos animais que não 

são limpos, dois, o macho e sua fêmea” (Gn 7.2). 

b) Abraão entregou 7 cordeiras a Abimeleque como testemunho: “E disse: Tomarás 

estas sete cordeiras de minha mão, para que sejam em testemunho que eu cavei este 

poço” (Gn 21.30).  

c) O primeiro assassino da história seria vingado 7 vezes: “Porque sete vezes Caim 

será castigado; mas Lameque setenta vezes sete” (Gn 4.24);  

 
167 CALHAU, Giovana Prado; CARVALHO, Jô de. A exposição de crucifixo nos tribunais brasileiros: reflexos 

na laicidade estatal. 2015. [online], p. 4.  
168 SARMENTO, Daniel. O crucifixo nos Tribunais e a laicidade do Estado. Rio de Janeiro: Revista de direito 

do Estado, 2006, p. 14.  

C
er

tif
ic

ad
o 

pe
lo

 P
ro

gr
am

a 
de

 P
ós

-G
ra

du
aç

ão
 P

ro
fis

si
on

al
 d

a 
Fa

cu
ld

ad
e 

U
ni

da
 d

e 
V

itó
ria

 –
 2

0/
02

/2
02

4



55 

 

 

d) Os filhos de Israel deveriam comer pão sem fermento durante 7 dias por ocasião 

das solenidades pascais: “Sete dias comereis pães ázimos…” (Êx 12.15-19); 

e) Os sacerdotes deveriam ser ungidos 7 vezes com óleo: “Assim, pois, farás a Arão 

e a seus filhos conforme a tudo o que eu te tenho ordenado; por sete dias os 

consagrarás” (Êx 29.35); 

f) O Ano do Jubileu ocorria após 7 semanas de anos: “Também contarás sete semanas 

de anos, sete vezes sete anos; de maneira que os dias das sete semanas de anos te 

serão quarenta e nove anos” (Lv 25.8-10);  

g) Deus faz a mulher estéril ter 7 filhos: “Os fartos se alugaram por pão, e cessaram 

os famintos; até a estéril deu à luz sete filhos, e a que tinha muitos filhos enfraqueceu” 

(1 Sm 2.5);  

h) 7 vezes cairá o justo e se levantará: “Porque sete vezes cairá o justo, e se levantará; 

mas os ímpios tropeçarão no mal” (Pv 24.16).  

i) Maria Madalena foi liberta de 7 demônios: “E algumas mulheres que haviam sido 

curadas de espíritos malignos e de enfermidades: Maria, chamada Madalena, da qual 

saíram sete demônios” (Lc 8.2). 

j) Pedro achava que só deveria perdoar o irmão 7 vezes, porém, Jesus aconselhou 

perdoar 70 vezes 7: “Então Pedro, aproximando-se dele, disse: Senhor, até quantas 

vezes pecará meu irmão contra mim, e eu lhe perdoarei? Até sete? Jesus lhe disse: 

Não te digo que até sete; mas, até setenta vezes sete” (Mt 18.21-22);  

k) Foram escolhidos 7 homens cheios do Espírito Santo, como os primeiros 7 obreiros 

da igreja primitiva: “Escolhei, pois, irmãos, dentre vós, sete homens de boa 

reputação, cheios do Espírito Santo e de sabedoria, aos quais constituamos sobre este 

importante negócio” (At 6.3). 

 

 Assim, é fácil concluir que a simbologia cristã está presente no Tribunal do Júri, em 

descompasso com a laicidade do Estado, pois ao se retratar no procedimento do Tribunal do 

Júri esses aspectos ligados ao sagrado cristão não se cumpre o distanciamento exigido entre 

Estado e Igreja e cunhado no art. 19, da Constituição da República.  

Do mesmo modo, gera ofensa à liberdade religiosa, prevista no art. 5º, inciso, VI, da 

mesma Carta Constitucional, pois os leigos, envolvidos com o Tribunal do Júri, em especial os 

jurados, estão submetidos a repetição de ritos religiosos cristãos, por imposição do Estado, em 

total desrespeito a liberdade de crença de cada um dos integrantes. 

Por esse motivo, defende-se que é fundamental garantir que a justiça seja administrada 

de maneira imparcial e neutra em relação a questões religiosas. Isso envolve respeitar a 

liberdade religiosa de todas as partes envolvidas e evitar qualquer influência religiosa que possa 

afetar o processo legal. Portanto, a presença de símbolos e rituais religiosos em um tribunal 
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deve ser cuidadosamente enfrentada para garantir que a liberdade religiosa seja protegida e que 

a justiça seja aplicada de maneira imparcial e equitativa. 

 

4.2 Tribunal do Júri: Sagrado ou Profano? 

 

Em seu trabalho, Paloma Monteiro descreve a estrutura de um Tribunal do Júri no 

âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ). Narra que em um dos andares 

do Tribunal estão dispostas as salas secretas, as salas das testemunhas, os alojamentos e o 

refeitório, lado a lado. No andar superior, encontram-se os gabinetes dos juízes, promotores e 

defensores, juntamente com o plenário do júri. As salas de observação, que estão abertas ao 

público em geral para assistir as sessões de julgamento, estão localizadas em um nível superior 

em relação aos plenários, formando uma quarta parede que permite a visualização direta e 

elevada do desenrolar das sessões de julgamento. Elas são separadas por uma cortina de vidro 

blindado169. Após toda essa descrição, afirma:  

 
Não fosse esta a etnografia de um tribunal do júri, tal descrição certamente serviria 

para um teatro. Em uma espécie de palco italiano retangular, misturado com um teatro 

de arena, a plateia observa sob uma única perspectiva toda a dramatização que ocorre 

no palco abaixo dos seus olhos. Seu campo de visão se assemelha ao dos jurados e 

depoentes: assim como estes, sempre voltados para o centro do plenário e para a mesa 

do(a) juiz(a).170 

 

  

 Nesse sentido, Luís Cláudio Santos afirma que o espaço destinado ao julgamento pelo 

júri, como uma forma de ambiente judicial, é construído a partir de três elementos 

fundamentais: um espaço claramente demarcado, um local considerado sagrado e uma 

passagem cerimonial de entrada. As cortes de justiça são sempre mantidas distantes do espaço 

secular da cidade, seja por meio de uma porta dedicada ou através da presença de grandes 

escadarias. Isso é feito com o propósito de evitar encontros casuais e não intencionais com o 

caráter sagrado do local. Quando examinamos uma sala de tribunal do júri, podemos observar 

que não apenas há uma separação física entre o interior do tribunal e o mundo exterior da rua, 

mas também uma divisão entre o recinto do júri e a área de espectadores.171 

 
169 MONTEIRO, Paloma Abreu. O corpo nos rituais jurídicos: cultura, vestimenta e tatuagem nos Tribunais do 

Júri e Varas Criminais do Rio de Janeiro. Dissertação (Mestrado em Direito Constitucional) - Universidade 

Federal Fluminense - PPGDC/UFF, Niterói, 2015, p. 22.  
170 MONTEIRO, 2015, p. 22.  
171 SANTOS, 2005, p. 168. 
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Como um local considerado sagrado e, portanto, separado do mundo secular, o espaço 

destinado ao júri é estruturado em uma hierarquia. Da mesma maneira que um altar em uma 

igreja simboliza uma montanha sagrada, a posição elevada do juiz, que está mais próxima da 

divindade, sugere a necessidade de uma conexão com o divino. Conforme podemos observar, 

o espaço sagrado atua como um ponto central que, por meio do princípio da exclusão, estabelece 

uma organização em relação ao espaço secular: o que não faz parte de um está relacionado ao 

outro.172 

O ambiente judiciário, ao reconfigurar a realidade e transformá-la em uma sala de 

audiências, representa a própria ordem, na qual as desigualdades do mundo real são 

temporariamente substituídas por uma hierarquia perfeita entre o sagrado e o profano. Isso se 

destina a restaurar a ordem a partir do caos e permitir que a sociedade compreenda e internalize 

as normas por meio do processo judicial, realizado em um espaço considerado sagrado. Uma 

vez que a infração tenha sido confrontada e expurgada, a sociedade deve sair da sessão do júri 

com a sensação de ter restaurado a ordem.173 

Além dessa configuração, há a presença de símbolos religiosos no espaço do Tribunal 

do Júri. Toda essa questão envolvendo a referência religiosa feita pelo Estado, abrangendo seus 

aspectos legais e históricos, está relacionada ao desafio do símbolo e seu papel nas interações 

sociais. A manutenção do caráter laico do Estado e a sua potencial ameaça surgem como 

resultado da utilização de símbolos.174 

A sobreposição de significados religiosos e esferas estatais não é acidental. Isso remonta 

à formação da sociedade brasileira e à sua influência católica predominante. A presença de 

ícones religiosos no contexto do Estado é apenas um aspecto do problema, uma vez que um 

símbolo sempre opera dentro de um contexto mais abrangente de significado. Esse símbolo 

cristão específico é capaz de incorporar significados distintos em dois aspectos fundamentais. 

Por um lado, ele reflete a relação do Estado brasileiro com o Cristianismo, uma influente 

tradição religiosa na história ocidental, excluindo todos os valores que não pertencem a essa 

tradição religiosa. Por outro lado, o Cristianismo em si abriga diversas correntes, tornando 

importante determinar a qual delas essa relação específica se direciona.175 

De acordo com Mauro Pereira Júnior, o símbolo católico está incorporado ao ambiente 

do Poder Judiciário do Estado brasileiro, influenciando as atividades do sistema de justiça 

 
172 SANTOS, 2005, p. 169. 
173 SANTOS, 2005, p. 169. 
174 PEREIRA JÚNIOR, 2009, p. 7 
175 PEREIRA JÚNIOR, 2009, p. 7. 
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brasileiro e transmitindo os princípios que guiam suas decisões. Em algumas situações, o 

símbolo desempenha um papel ativo, enquanto em outras, ele simplesmente representa esses 

princípios. Mesmo que se possa argumentar que o símbolo não influencia as decisões dos juízes, 

devido à escolha religiosa anterior do magistrado, que é exatamente o que fundamenta a 

presença do símbolo, é importante observar que o símbolo tem o potencial de afetar qualquer 

indivíduo não-cristão que esteja presente na sala de julgamento. Nesse contexto, a violação da 

liberdade de consciência é agravada, pois ocorre dentro do Poder Judiciário, um braço do Estado 

responsável por administrar a justiça, emitir veredictos, julgar, condenar, absolver, prender e 

libertar.176 

Ainda, com relação aos atores do Tribunal do Júri, Santos afirma que podemos 

classificá-los em dois grupos distintos: o grupo dos oficiais, composto por todos aqueles que 

usam vestes formais e, portanto, fazem parte do contexto sagrado do júri; e o grupo dos 

assistentes, constituído pelo público presente na audiência, que faz parte do contexto profano. 

Cada um desses principais atores desempenha um papel específico177. Os participantes do júri, 

incluindo o juiz, advogados e testemunhas, frequentemente usam vestimentas formais e 

tradicionais, como togas e becas. Essas vestimentas criam uma atmosfera cerimonial e 

ritualística, semelhante às vestes religiosas usadas em cerimônias sagradas.178 

O juiz atua como mediador do equilíbrio entre o indivíduo e a sociedade, bem como 

entre o acusado e a vítima. Ele ocupa uma posição elevada no tribunal, muitas vezes em um 

pódio ou plataforma, que lembra um altar em uma igreja. O Ministério Público, embora possa, 

em teoria, solicitar a absolvição, é a entidade que, se assim decidir, acusa nominalmente alguém 

do grupo social de cometer um ato prejudicial. Por sua vez, os jurados exercem 

temporariamente o papel de discernir entre o certo e o errado, uma função que lembra uma 

missão divina de separar o mal do bem. Os servidores da justiça também fazem parte do mundo 

sagrado, auxiliando o juiz em suas funções.179 

Quando comparado aos atores profissionais envolvidos no processo, o acusado ocupa 

uma posição distinta. Embora seja a figura central, ele é, em última análise, solitário, mesmo 

quando assistido por sua defesa. A função atribuída a esse protagonista se assemelha à de um 

fariseu, exigindo que ele demonstre constante obediência e respeito pelas regras rituais. O ritual, 

 
176 PEREIRA JÚNIOR, 2009, p. 9. 
177 SANTOS, 2005, p. 172. 
178 PEREIRA JÚNIOR, 2009, p. 11.  
179 SANTOS, 2005, p. 172. 
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embora reforce os valores predominantes, sempre sugere implicitamente a possibilidade de 

desobediência por parte do réu, sob o risco evidente de enfrentar consequências negativas.180 

Santos cita também a palavra judiciária. Afirma que o direito à palavra representa uma 

fronteira que separa distintamente o domínio judiciário, considerado sagrado, do auditório, que 

pertence ao mundo secular. Enquanto os participantes do ambiente judicial têm o direito de se 

expressar, aqueles no auditório devem permanecer em silêncio. Mesmo o réu, embora se espere 

que permaneça em silêncio durante grande parte do julgamento, tem a oportunidade de falar 

quando está sendo interrogado. Por outro lado, os jurados permanecem em silêncio e atentos, 

observando cuidadosamente as vozes e as entonações, tentando identificar falsos álibis, 

testemunhas hesitantes ou seguras, e procurando nos argumentos da defesa e da acusação os 

elementos cruciais para a formação de suas convicções.181 

No que diz respeito ao vocabulário, o jargão jurídico tende a despertar principalmente o 

interesse de profissionais ou estudantes de direito. Essa linguagem especializada serve para 

manter uma clara distinção entre os domínios sagrado e secular. O uso do latim, considerado 

uma língua sagrada, ainda faz parte do léxico jurídico até os dias de hoje.182 

Como foi possível observar, todo o procedimento do tribunal do júri se assemelha a um 

ambiente sagrado, onde rituais, vestimentas formais e procedimentos específicos são 

observados. Por esse motivo, surge o questionamento se o Tribunal do Júri poderia ser 

considerado sagrado. Os procedimentos dentro de um tribunal do júri são altamente 

estruturados, solenes e cerimoniais. Há regras rígidas para apresentação de evidências, 

interrogatórios e a própria seleção de jurados. Tudo isso contribui para a sensação de ritualismo. 

Além disso, o Tribunal do Júri é onde questões cruciais de justiça são decididas. A vida 

e a liberdade das pessoas estão em jogo, e essas decisões são vistas como de importância vital, 

assim como os julgamentos morais em contextos religiosos. 

 

4.3 A necessidade de mudanças na estrutura e rito do Tribunal do Júri 

 

Após abordar um dos aspectos mais cruciais da questão, a saber, a existência de imagens 

religiosas no espaço do próprio Poder Judiciário, e demonstrando como a presença desse 

símbolo religioso não pode ser considerada como algo inquestionável, indicando à sociedade 

uma afinidade do Poder Judiciário com uma fé religiosa específica, é importante enfatizar que 

 
180 SANTOS, 2005, p. 172. 
181 SANTOS, 2005, p. 175. 
182 SANTOS, 2005, p. 175. 
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o problema não se limita à mera presença do símbolo em si. A questão se aprofunda quando se 

consideram o rito, a estrutura e as diretrizes emanadas do Judiciário, agravando ainda mais a 

complexidade do problema.183 

Nesse cenário, assuntos que dizem respeito à religião, às igrejas e suas relações com o 

Estado e o princípio da laicidade, bem como à liberdade dos indivíduos integrantes da sociedade 

de professarem suas crenças, são questões que fazem parte da humanidade desde tempos muito 

remotos e, mesmo assim, mostram-se muito atuais e relevantes, sempre eivadas de discussões, 

controvérsias e polêmicas.184 

O ambiente sagrado, revestido de formalidades não faz bem para o sistema de justiça, 

de modo que o Tribunal do Júri merece reformulação legislativa e desburocratização no âmbito 

dos tribunais. 

A primeira mudança que se faz necessária é tornar o rito do júri mais célere, o que 

trará uma resposta mais efetiva e rápida do Poder Judiciário em benefício da economia 

processual. Para tanto, se faz necessário a retirada das formalidades exacerbadas, das 

exortações, do aspecto teatral do Tribunal do Júri (LOPES JR., 2019). 

Não se apresenta como eficaz em pleno século XXI se perder tempo com formalidades 

inúteis, como por exemplo o juiz ordenar que todos fiquem de pé para exortação de 

compromisso aos jurados que formam o Conselho de Sentença; a repetição de diversas frases 

prontas, que muito se assemelham com o rito religioso, conforme já demonstrado, e nada 

interfere no devido processo legal e no direito de defesa do acusado. O formalismo exacerbado 

deve ser combatido. 

A segunda mudança que deve ser é a respeito da mudança no mobiliário em plenário. 

Ou seja, da posição dos atores do jogo processual. Atualmente, o promotor de justiça ocupa 

assento do lado direito do juiz que preside o ato. Ora, todos os olhares são lançados ao Juiz, 

isso porque o Juiz ocupa a posição central do plenário, manda e desmanda, indefere e defere os 

pedidos formulados, aplica multa, concede e cassa a palavra (LOPES JR., 2019). 

O promotor de justiça que é parte no processo tomar assento do lado direito do juiz, o 

que fere sobremaneira a paridade de armas entre Ministério Público e Defesa. Até porque, 

enquanto o promotor se posiciona do lado direito do juiz, com referência explícita ao credo 

católico, a Defesa fica distante, sem contato próximo com o Juiz. É evidente que no julgamento 

 
183 PEREIRA JÚNIOR, 2009, p. 11. 
184 SANTOS, Michel Ferrari Borges dos. A configuração constitucional do Direito Fundamental à liberdade 

religiosa e do princípio da laicidade: uma análise pautada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Joaçaba: Unoesc, 2020. p. 08.   
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comum, do procedimento comum, julgamento de outros crimes alheios a competência do júri, 

a posição da Defesa e do Ministério Público não influencia no julgamento, pois a decisão é 

tomada pelo juiz de direito, com base em critérios objetivos, de forma motivada (LOPES JR., 

2019). 

Noutro giro, o julgamento realizado pelos jurados, leigos que são, pode ser 

influenciado por este aspecto, pois a posição do promotor ao lado direito do juiz, traz aos olhos 

do leigo a proximidade do Promotor com o juiz, a credibilidade do promotor. O juiz que preside 

os trabalhos goza aos olhos de leigo de manifesto respeito e credibilidade e temor, na maioria 

das vezes, de modo que a proximidade do promotor para com o juiz, o que não se dá com a 

defesa, pode gerar a impressão de maior credibilidade na oratória do promotor em oposição ao 

sustentado pela defesa.  

Nesse sentido, a melhor medida seria a retirada do ministério Público do lado direito 

do juiz, colocando-se as bancadas da defesa e do ministério Público uma de frente para a outra 

apartadas do juiz ou, ao menos, que defesa e ministério público, ambos, tomem assento ao lado 

do juiz (LOPES JR., 2019). 

No Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, na Comarca de Cascavel, vale destacar, 

o Poder Judiciário local tomou a iniciativa de alterar o mobiliário, a posição dos atores em 

Plenário, de modo que atualmente Ministério Público e Defesa estão posicionados ao lado do 

juiz, cada um de um lado, garantindo em alguma medida a paridade de armas no Tribunal do 

Júri. 

A retirada do crucifixo se traduz em medida salutar para o tribunal do júri, 

especialmente pela posição em que o crucifixo é exposto no plenário do júri. O crucifixo está 

posicionado sobre a cabeça do juiz. Mais um argumento para a posição sacerdotal do juiz, que 

está sob “a proteção divina”, externando a ideia de autoridade.  

A figura do crucifixo talvez seja o principal elemento cristão no tribunal do júri e 

dentro do formato do júri faz com que o ambiente de julgamento se traduza num altar, num 

verdadeiro culto, presidido pelo juiz, que mais uma vez, destaca-se, ocupa a posição do 

sacerdote. É o principal elemento que faz o tribunal do júri destoar dos outros ambientes do 

sistema de justiça, que faz o tribunal do júri se lançar como ambiente sagrado, em oposição ao 

profano, que se resume a todo o restante, inclusive aos demais espaços do sistema de justiça. 

185 

 
185 SARMENTO, 2006, p. 7. 
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Nessa linha da afixação do crucifixo vale destacar que não raras vezes as partes, 

ministério público e defesa se valem do adorno cristão para convencer os jurados de suas teses, 

bradando em plenário versículos bíblicos, parábolas de Jesus, para fundamentar nesse viés 

religioso a condenação ou absolvição do acusado, em total descompasso com as regras do jogo 

processual.  

É comum se ouvir fases como “lembrem-se daquele pregado na cruz” “lembrem-se de 

Pilatos que lavou suas mãos” etc. Portanto, o convencimento do jurado, leigo que é, preso a 

questões alheias à prova dos autos, e, desvencilhado da prova dos autos do processo, causa 

malefício ao devido processo legal e expõe o processo ao crivo da melhor atuação teatral.  

Mais uma providência que se mostra indispensável no atual cenário, é o aumento do 

número de jurados, que hoje repousa no número de 7 pessoas do povo, leigos. Como já 

destacado anteriormente o número 7 remete a ideia de integralidade, perfeição e está ligado 

com a cultura judaico-cristã; basta rememorar a quantidade de vezes que o número 7 aparece 

no texto bíblico.  

Se não bastasse a referência velada à questão religiosa, o número 7 pode gerar 

insegurança. Cabe destacar que a votação se dá por maioria relativa, de modo que atingindo 4 

votos sim ou 4 votos não encerra a votação do quesito, pois atingida a maioria relativa (4, 

maioria relativa de 7 votos). É oportuno registrar que o processo penal é regido pelo princípio 

do in dubio pro reo, de modo que uma dúvida fundada desagua na absolvição do réu.  

No caso da votação do júri a condenação por maioria simples pode conduzir a uma 

condenação por 4x3, o que representa que 57% dos jurados votaram para condenar e 43% 

votaram para absolver. Nesse cenário, há dúvida de quase a metade dos jurados, o que 

representa uma dúvida fundada e coloca em xeque o princípio do in dubio pro reo. O ideal seria 

aumenta o número de jurados, adotando-se a maioridade qualificada para a condenação.186 

Há sugestão para aumento dos jurados para 8 pessoas do povo, cenário em que o 

empate beneficiaria o réu; cenário em que a condenação somente se sustentaria se 5 jurados 

acolhessem a tese condenatória. A mudança traria mais segurança a rito do júri e, nesse ponto 

específico, resguardaria o princípio do in dubio pro reo. Há diversas outras propostas de 

aumento do número de jurado, inclusive para o número de 12, número utilizado em outros 

 
186 LOPES JÚNIOR, Aury. Fundamentos do Processo Penal - Introdução Crítica. 9. ed. São Paulo: SaraivaJur, 

2023, p. 56.  
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países mundo a fora, inclusive nos Estados Unidos. A problemática do número 12 é que também 

tem forte ligação com o contexto religioso, pois 12 eram os apóstolos de cristo, 12 eram as 

tribos de Israel etc. 

Outra importante alteração com relação aos jurados é a profissionalização do Conselho 

de Sentença. A profissionalização corresponderia a treinamento de qualificação, exames 

psicológicos e psiquiátricos para avaliação da condição psíquica para julgar e a remuneração 

dos jurados. Afinal de contas o jurado abandona nos dias de julgamento dentro do mês em que 

foi sorteado seu trabalho para se dedicar à tarefa hostil, que foge por completo sua rotina, 

estressante, se dedicando sobremaneira ao Poder Judiciário sem receber nada pelo trabalho 

desempenhado. (LOPES JR., 2019) 

Destaca-se que a função é muito mais ingrata que o exercício da atividade de mesário, 

primeiro porque o mesário só atua, na pior das hipóteses a cada dois anos, se participar de mais 

de uma eleição, a participação como jurado resulta em dois dias de dispensa do trabalho, a 

eleição se dá sempre aos domingos, de modo que não inviabiliza o trabalho do mesário e o 

mesário ainda ganha ajuda de custo embora módica da Justiça Eleitoral. Nada disso acontece 

no âmbito do Tribunal do Júri, o jurado que efetivamente participa do júri somente tem 

preferência em concursos públicos e concorrência pública, como critério de desempate e 

confere ao jurado o título de idoneidade moral. Convenhamos que a maioria esmagadora das 

pessoas não se sentem contempladas com os benefícios conferidos pela Lei. 

Outro ponto que demanda alteração é o sistema de valoração da prova conferido aos 

jurados, no nosso ordenamento jurídico a intima convicção. Pela intima convicção os jurados 

não precisam fundamentar seus votos, apenas elegem o sim ou o não, em resposta aos quesitos. 

Assim, não se sabe o critério que levou o jurado a decidir pelo sim ou pelo não. Diante do 

quadro exposto em plenário pode ser que o jurado tenha votado não, pela condenação do réu 

porque entendeu que realmente as provas dos autos repelem os argumentos da defesa, ou seja, 

que há prova suficiente robusta a demonstrar a responsabilidade penal do acusado, ou se se 

valeu de qualquer outro critério, como os pontos já expostos – a proximidade do promotor com 

o juiz, a exploração do crucifixo no ponto mais alto do plenário, sobre a cabeça do juiz, ou até 

mesmo votou em determinado sentido porque se identificou mais com o promotor ou com o 

advogado ou até mesmo em sinal de repúdio ou protesto por estar ali de forma impositiva.  

Portanto, o sistema da intima convicção não pode mais prevalecer, todas as decisões 

judiciais merecem ser motivadas para que as partes saibam a razão da decisão e possam atacar 

em eventual recurso o argumento utilizado. A constituição Federal em seu artigo 93, inciso IX, 

estabelece que “todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
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fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade”. Desse modo, a intima convicção 

conferida aos jurados está em descompasso com a regra das decisões motivadas.  

Para tanto, deve ser adotado algum critério de motivação, mesmo que mínimo, mesmo 

que os jurados tenham que responder algum formulário, em que lançadas as teses da Defesa e 

do Ministério Público e o jurado de forma anônima assina a tese escolhida, que fundamenta o 

seu voto. A regra atual da intima convicção remonta aos meandros da santa inquisição, em que 

o julgamento pode se dar por critérios subjetivos ligados à pessoa e não à efetiva 

responsabilidade penal do acusado diante do fato exposto. (LOPES JR., 2019) 

A exclusão dos crimes conexos também é um ponto crucial para a oxigenação do 

Tribunal do Júri, pois para além dos crimes dolosos contra a vida que são julgados pelo Júri por 

imposição constitucional, o Código de Processo Penal em seu artigo 78, inciso I, prevê que os 

crimes conexos, ligados àqueles que acontecem no mesmo contexto fático, também devem ser 

julgados pelo tribunal popular. (LOPES JR., 2019) 

A diretriz se dá por economia processual, para que não aconteçam dois processos, um 

quanto ao crime doloso contra a vida e outro com relação ao outro crime a princípio alheio à 

competência do Júri, ocorrido no desdobramento do crime doloso contra a vida. São exemplos 

o crime de organização criminosa, no contexto em que o crime de homicídio é praticado por 

facção criminosa ou uma simples ocultação de cadáver, que se dá após a prática do crime de 

homicídio.  

Ocorre que na maioria das vezes os crimes conexos são demasiadamente complexos, 

o principal exemplo é o crime de organização criminosa, muito comum nos dias atuais, o que 

inviabiliza a exposição dos critérios pelas partes e a decisão pelos leigos. Em crimes como os 

tais, certamente os critérios externos, desvinculados da prova, são acolhidos pelos jurados, que 

mais uma vez se rendem ao malabarismo teatral. 

As mudanças apresentadas, entre outras, são importantes para a atualização do 

procedimento do júri, que foi estruturado, pelo menos sua espinha dorsal, na década de 1940; 

inspirado, portanto, numa visão autoritária de processo. Ora, se faz necessário estabelecer nova 

dinâmica para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, humanizando e 

desburocratizando o Tribunal do Júri. 

Nessa linha, o enfrentamento do tema e as mudanças aqui expostas são de fundamental 

importância para que se produza decisões judiciais responsáveis, desapegadas de dogmas 

religiosos e cunhadas sob o crivo da fundamentação, embora mitigada. É o que se espera do 

Poder Judiciário, decisões judiciais responsáveis e justas, especialmente no âmbito da justiça 
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criminal e, sobretudo, no Tribunal do Júri, em que são julgados os crimes de maior relevância 

dentro da política criminal, a tutela do bem jurídico vida. 

A atualização do rito do júri contribui, ainda, sem sombra de dúvidas, para imprimir 

maior celeridade na condução e julgamento dos processos, reduzindo o fluxo de trabalho nas 

unidades judicias, que atualmente estão abarrotadas. O processamento e julgamento dos crimes 

dolosos contra a vida eleva a conta da morosidade do Poder Judiciário, pois o processo é 

revestido de formalidades e bifásico 

Assim, não há razão para fazer do júri um ato extremamente complexo e burocrático, 

revestido de diversas e diversas formalidades. Nesse viés, é chegada a hora de deixar no baú do 

esquecimento o formalismo exacerbado e as inúmeras exortações e representações, que como 

vimo mais se assemelham ao culto e aos valores cristãos, e nada contribuem para a efetividade 

da justiça. Ou seja, ao invés do rito desatualizado, construído na década de 1940 se preocupar 

com a economia processual, a celeridade processual, o bem-estar dos servidores públicos que 

desempenham seu papel na justiça criminal e, sobretudo a produção de decisões responsáveis 

e justas, se preocupou com formalismos vazios, exortações e compromissos fajutos. 

O enfretamento do tema debatido é fundamental para que tais medidas, entre outras 

sejam propostas e aprovadas. Em pleno século XXI não é possível mais conviver com o 

território sagrado e recheado de formalidades inúteis do Tribunal do Júri. As mudanças 

propostas trarão celeridade e resolutividade ao Tribunal do Júri, especialmente às varas 

especializadas, que se limitam a julgar os crimes dolosos contra a vida, como por exemplo a 1ª 

Vara Criminal da Comarca de Cascavel, no Paraná, que tem competência especializada para tal 

fim.  

Portanto, é chegada a hora da discussão se avolumar, buscando as alterações que muito 

contribuirão para o bom andamento da justiça criminal, especialmente do Tribunal do Júri. 
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CONCLUSÃO 

 

A presente pesquisa explorou de maneira aprofundada os aspectos Introdutórios da 

Fenomenologia da Religião, analisando a complexa interação entre a liberdade religiosa, a 

laicidade do Estado e a presença simbólica cristã no espaço público brasileiro, com foco 

especial no Tribunal do Júri. 

Ao investigar a fenomenologia da religião, compreendemos a profundidade das 

experiências religiosas e como essas manifestações impactam a percepção humana do sagrado. 

Em paralelo, a análise da liberdade religiosa e da laicidade do Estado trouxe à tona questões 

cruciais sobre a proteção das crenças individuais em uma sociedade diversificada e o papel do 

Estado na garantia da neutralidade religiosa. 

A abordagem específica do Tribunal do Júri no contexto brasileiro revelou a presença 

significativa de rituais e símbolos cristãos, o que levanta importantes questionamentos sobre a 

influência religiosa no sistema jurídico. A presença desses elementos simbólicos não apenas 

ressoa com a cultura e tradição do país, mas também destaca a complexidade de garantir a 

imparcialidade em um ambiente legal marcado por elementos culturais e religiosos específicos. 

A presença de símbolos cristãos no espaço público é um fenômeno significativo que 

reflete a influência histórica e cultural do cristianismo em muitas sociedades, incluindo o Brasil. 

Esses símbolos podem assumir diversas formas, desde monumentos e estátuas até elementos 

decorativos em edifícios públicos. A presença de símbolos cristãos no espaço público levanta 

questões importantes relacionadas à laicidade do Estado, diversidade religiosa e princípios de 

inclusão. 

A presença de símbolos cristãos muitas vezes reflete a herança histórica e cultural de 

uma sociedade. Monumentos religiosos podem representar eventos importantes na história do 

país e desempenhar um papel na preservação da identidade cultural. Entretanto, a inclusão de 

símbolos cristãos no espaço público pode gerar debates sobre a laicidade do Estado. É 

importante considerar como a presença desses símbolos se alinha com os princípios de 

neutralidade religiosa do Estado e o respeito pela diversidade de crenças na sociedade. 

Os resultados desta pesquisa sugerem que a simbologia cristã no Tribunal do Júri pode 

ter impactos significativos na percepção da justiça, influenciando desde a seleção dos jurados 

até as decisões finais. Esta análise proporciona uma compreensão mais profunda das complexas 

interações entre religião, sistema jurídico e espaço público, destacando a importância de se 

refletir sobre como garantir uma justiça imparcial em uma sociedade diversificada. 
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Como conclusão, a pesquisa destaca a necessidade contínua de se considerar as 

implicações da presença de símbolos cristãos no Tribunal do Júri e incentiva um diálogo mais 

amplo sobre como equilibrar a liberdade religiosa, a laicidade do Estado e a justiça, 

promovendo assim um sistema jurídico que seja verdadeiramente inclusivo e imparcial em um 

contexto plural como o brasileiro. 

Por fim, a pesquisa apresenta pontos que necessitam de mudança, pois são 

indispensáveis para que se produza decisões judiciais responsáveis, desapegadas de dogmas 

religiosos e estabelecidas sob o crivo da fundamentação. É o que se espera do Poder Judiciário, 

decisões judiciais responsáveis e justas, especialmente no âmbito da justiça criminal e, 

sobretudo, no Tribunal do Júri, em que são julgados os crimes de maior relevância dentro da 

política criminal, a tutela do bem jurídico vida. 
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